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§ 2º – O ente federado deverá manter os documentos relacionados 
ao Termo de Compromisso ou de Metas pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contado da data em que foi aprovado o processo de prestação de 
contas . 
Art . 15 – Na execução dos recursos de que trata esta Deliberação, 
as demais disposições contidas no Decreto Estadual nº 45 .468/2010, 
resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, e resolução 
SES/MG nº 7 .094, de 29 de abril de 2020, deverão ser observadas .
Art . 16 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2022 .
FáBiO BACCHErETTi viTOr

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE

ANExOS i, ii, iii E iv DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 8 .455, DE 
17 DE NOvEMBrO DE 2022 (disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br ) .
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DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉriAS PrÊMiO – AFASTAMENTO
AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 1205122-3, WiLLiAN DA CuNHA PACHECO, por 1 
mês (es) referente ao 2º quinquênio, a partir de 02/01/2023; MASP 
1215335-9, rEuZYMAr MArQuES CArNEirO LEAO, por 1 mês 
(es) referente ao 1º quinquênio, a partir de 20/01/2023; MASP 273936-5, 
ALAiDES GONCALvES COrrEA, por 12 mês (es) referente ao 4º, 
5º, 6 e 7º quinquênio, a partir de 06/02/2023, vÍNCuLO ii; MASP 
375773-9, JOSE HENriQuE DOriGuETTO, por 1 mês(es) referente 
ao 6º quinquênio, a partir de 06/02/2023; MASP 376485-9, EDuArDO 
JOSE riBEirO, por 1 mês(es) referente ao 8º quinquênio, a partir de 
07/02/2023; MASP 262732-1, SELMA TANAGiNO COSTA AYuPE, 
por 1 mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 22/02/2022; 
MASP 343675-5, MAriA APArECiDA GOMES ABrEu, por 1 
mês(es) referente ao 3º quinquênio, a partir de 23/02/2023; MASP 
367701-0, PAuLO CESAr GAETANO MAGLiANO, por 1 mês(es) 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 23/02/2023; MASP 1264676-6, 
DANiELLE rOCHA DE ArAuJO, por 1 mês(es) referente ao 2º 
quinquênio, a partir de 24/02/2022; MASP 381942-2, KLEBEr 
JOSE LOPES CAMArGO, por 1 mês(es) referente ao 6º quinquênio, 
a partir de 01/03/2023; MASP 669455-8, rEGiNALDO COSTA 
SAKAMOTO, por 15 dia(as) referente ao 2º quinquênio, a partir 
de 03/03/2023; MASP 382865-4, MAriA APArECiDA ALvES 
viLAriNO por 1 mês(es) referente ao 4º quinquênio, a partir de 
06/03/2023; MASP 375792-9, MAriA CELiA MOTTA GrESSi, por 
1 mês(es) referente ao 7º quinquênio, a partir de 07/03/2023; MASP 
1100289-6, NuBiA PErEirA DA SiLvA, por 1 dia(as) referente ao 
1º quinquênio, a partir de 22/03/2022; MASP 913083-2, CLEvErSON 
MOSQuEirA, por 01 mês(es) referente ao 5º quinquênio, a partir 
de 03/04/2023; MASP 1079335-4, CLAriCE MAriA DOS ANJOS 
FONSECA, por 15 dia (as) referente ao 2º quinquênio, a partir de 
02/05/2023; MASP 1241703-6, LiLiANE PrEiSSEr DE PErSiLvA 
E CArvALHO, por 1 mês(es) referente ao 1º quinquênio, a partir de 
02/05/2023; MASP 915482-4, MArCOS ALExANDrE DE FAriA 
MOrEirA, por 15 dia(as) referente ao 6º quinquênio, a partir de 
02/05/2023; : MASP 383326-6, viviANE MELO FrANCO SiLvA, 
por 1 mês(es) referente ao 7º quinquênio, a partir de 02/05/2023; MASP 
1204355-0, CASSiA virGiNiA PErEirA SOArES, por 1 mês(es) 
referente ao 1º quinquênio, a partir de 11/05/2023; MASP 1396692-4, 
EvALDO SALES MACHADO BOrGES, por 1 mês(es) referente ao 
1º quinquênio, a partir de 15/05/2023; MASP 382947-0, SOLANGE 
FAriAS rOMAO, por 3 mês(es) referente ao 7º quinquênio, a partir 
de 01/06/2023; MASP 919432-5, PAuLO SErGiO MENDES, por 1 
mês(es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 01/06/2023; : MASP 
1397367-2, MAriA DE LOurDES BArBOSA NEGrAO, por 1 
mês(es) referente ao 1º quinquênio, a partir de 12/06/2023; MASP 
383326-6, viviANE MELO FrANCO SiLvA, por 1 mês(es) referente 
ao 7º quinquênio, a partir de 12/06/2023; MASP 974555-5, FABiANA 
riBEirO viANA, por 1 mês(es) referente ao 3º quinquênio, a partir 
de 01/07/2023; MASP 1203897-2, SArA FErNANDES BrAGA 
DA COSTA, por 1 mês(es) referente ao 2º quinquênio, a partir de 
03/07/2023; MASP 930936-0, MAriA LuCiA DOS rEiS, por 15 dia 
(as) referente ao 2º quinquênio, a partir de 11/09/2023 .

18 1715333 - 1

DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .991, 
DE 09 DE NOvEMBrO DE 2022 .

Aprova a Política Estadual de Saúde integral da População Negra 
e Quilombola no âmbito do SuS em Minas Gerais e dá outras 
providências . 

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de novembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n° 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 12 .288, de 20 julho de 2010, que institui o Estatuto 
da igualdade racial; altera as Lei n° 7 .716, de 5 janeiro de 1989, 9 .029, 
de 13 de abril de 1995, 7 .347, de 24 de julho de 1985 e 10 .778, de 24 
de novembro de 2003;
- a Lei Estadual nº 18 .251, de 07 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 45 .156/2009, que cria o Conselho Estadual de 
Promoção da igualdade racial do Estado de Minas Gerais;
- o Decreto Federal nº 4 .887, de 20 de novembro de 2003, que 
cria o Programa Brasil Quilombola com o objetivo de garantir 
o desenvolvimento social, político, econômico e cultural dessas 
comunidades, e conforme preconizado nos arts . 215 e 216 da 
Constituição, no art . 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT e na Convenção 169 da Organização internacional 
do Trabalhador/OiT;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação n° 02, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .488, de 17 de maio de 2017, que 
aprova a criação do Comitê Técnico de Saúde integral da População 
Negra;
- a resolução SES/MG nº 5 .250/16, de abril de 2016, que institui a 
Política Estadual de Promoção à Saúde do Estado de Minas Gerais e 
suas alterações;
- a resolução CES-MG nº 072, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para 
o quadriênio 2020-2023 (PES), durante a 556ª reunião Ordinária do 
CES-MG, realizada no dia 14 de dezembro de 2020;
- a resolução SES/MG nº 7 .610, de 21 de julho de 2021, que atualiza 
as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento e avaliação 
do incentivo financeiro de cofinanciamento da Política Estadual de 
Promoção da Saúde nos termos da resolução SES/MG nº 5 .250, de 
19 de abril de 2016;
- a resolução SES/MG nº 7 .609, de 21 de julho de 2021, que atualiza a 
Política Estadual de Atenção Primária à Saúde (APS) de Minas Gerais 
– PEAPS/MG;
- o termo de adesão do Estado de Minas Gerais ao Sistema Nacional 
de Promoção da igualdade racial (SiNAPir), instituído pelo Estatuto 
da igualdade racial (Lei nº 12 .288/2010), assinado no dia 11 de março 
de 2016;

- a necessidade de reconhecimento dos diferenciados graus de 
vulnerabilidade a que esta população é exposta, o atendimento 
de demandas específicas relacionadas com o cuidado em saúde, a 
qualificação da assistência à saúde que exigem ações particulares no 
Sistema Único de Saúde – SuS;
- a necessidade da instituição de mecanismos de promoção da saúde 
integral da população negra e do enfrentamento ao racismo institucional 
no SuS, com vistas à superação das barreiras de acesso, as quais 
impactam negativamente nos indicadores de saúde dessa população, 
tais como: precocidade dos óbitos, altas taxas de mortalidade materna 
e infantil, maior prevalência de doenças crônicas e infecciosas e altos 
índices de violência; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG, em sua 291ª reunião Ordinária, 
ocorrida em 09 de novembro de 2022 .

DELiBErA:

Art . 1º – Fica aprovada a Política Estadual de Saúde integral da 
População Negra e Quilombola no âmbito do Sistema Único de Saúde 
de Minas Gerais .
Parágrafo único - Para fins desta política, a população negra compreende 
também a população quilombola em contexto urbano e rural, povos e 
comunidades tradicionais de matrizes africanas e grupos/coletivos de 
manifestação cultural e religiosa afro-brasileira .

Art . 2° – A Política Estadual de Saúde integral da População Negra 
e Quilombola tem finalidade de promover a saúde integral desta 
população, garantindo o acesso às ações e serviços de saúde de forma 
oportuna e humanizada, contribuindo para melhoria das condições 
de saúde, priorizando a redução das desigualdades étnico-raciais e o 
enfrentamento ao racismo institucional e discriminação nas instituições 
e serviços de saúde no âmbito do SuS .

Art. 3º –  São objetivos específicos da Política Estadual de Saúde 
integral da População Negra e Quilombola:
i - garantir o acesso a serviços de qualidade com equidade e em tempo 
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, em todos os 
níveis de atenção, considerando as doenças e agravos mais prevalentes 
nesse grupo .
II - fortalecer os processos de qualificação de registro da informação 
referente ao preenchimento dos campos raça/cor nos sistemas de 
informação em saúde no âmbito do SuS, visando subsidiar as ações de 
gestão e cuidado da população;
III - identificar as necessidades de saúde desta população, bem como os 
recortes da população do campo, floresta e águas e das áreas urbanas 
periféricas;
iv - incentivar pesquisas e estudos, com caráter interseccionais, sobre 
as condições de saúde da população negra;
v - estimular as ações ofertadas à população negra e quilombola pela 
instituição de indicadores, visando reduzir as iniquidades de saúde 
vivenciadas por esta população;
VI - promover ações de identificação das necessidades de saúde 
da população negra e quilombola dentro das unidades prisionais e 
socioeducativas, bem como da população negra em situação de rua, 
considerando suas especificidades como critério para planejamento de 
ações de saúde; e
VII - fomentar ações de educação permanente de profissionais de saúde 
e gestores, considerando as especificidades e necessidades de saúde da 
população negra e quilombola no que tange os impactos do racismo 
institucional na saúde desta população, bem como compreender a 
individualidade, as crenças e seus estilos de vida, sem criar preconceitos 
ou julgamento moral, favorecendo a mudança da cultura institucional 
amparada em princípios antirracistas e antidiscriminatórios .

Art . 4º – São princípios da Política Estadual de Saúde integral da 
População Negra e Quilombola .
Parágrafo único - Os princípios representam os valores desta política 
e devem ser incorporados em todas as práticas de saúde desenvolvidas 
no SuS-MG . São eles:
i - universalidade: entendido como acesso garantido aos serviços de 
saúde para toda a população negra, em todos os níveis de assistência, 
sem qualquer forma de preconceito ou discriminação;
ii - integralidade: entendida como a garantia de direito à saúde da 
população negra em todos os níveis de atenção, desde as ações de 
promoção da saúde e prevenção aos agravos, até as ações assistenciais, 
considerando as especificidades de saúde desta população;
iii - intersetorialidade: refere-se à articulação entre o serviço de saúde 
e diferentes setores, com a finalidade de construção e de intervenções 
compartilhadas;
iv - Transversalidade: entendida como forma de organização do 
processo de trabalho, com o reconhecimento e articulação de diferentes 
saberes, visando de forma compartilhada a construção de ações que 
promovam a melhoria da qualidade de saúde da população negra; 
v - Equidade: este princípio tem relação direta com os conceitos de 
igualdade e de justiça social . Orienta-se pelo respeito às necessidades, 
diversidades e especificidades de cada grupo social e reconhecimento 
dos determinantes sociais que impactam diretamente na saúde;
vi - Enfrentamento ao racismo estrutural e religioso: pressupõe o 
reconhecimento e superação das barreiras estruturais e religiosas que 
incidem negativamente no acesso à saúde desta população; e
vii - Participação Social: quando as intervenções consideram a visão 
de diferentes atores e grupos na identificação de problemas e soluções 
de necessidades, atuando como corresponsáveis no processo de 
planejamento, de execução e de avaliação das ações referentes à saúde 
da população negra .

Art .5º - São diretrizes da Política Estadual de Saúde integral da 
População Negra e Quilombola .
Parágrafo único - Para fins desta política, considera-se as diretrizes 
como referências para a formação de agendas, planejamento e 
operacionalização das ações de saúde, em consonância com os 
princípios desta política . São elas:
i - fortalecimento da rede de Atenção à Saúde, com vista a fomentar a 
continuidade de cuidado, de acordo com as especificidades da população 
negra, a promoção do acesso, o cuidado integral, humanizado, 
qualificado e equânime no SUS;
ii - promoção da intersetorialidade com vistas a ampliar a rede de 
cuidados através do compartilhamento de metas, planos, recursos e 
objetivos comuns entre diferentes setores;
iii - desenvolvimento de processos de informação e comunicação que 
desconstruam estigmas e preconceitos que contribuam para a redução 
das vulnerabilidades em saúde;
iv - promoção do reconhecimento dos saberes e práticas populares em 
saúde praticados por esta população;
v - instituição de processo de monitoramento e avaliação de informações 
sobre as condições de saúde da população negra, com vistas a subsidiar 
a implantação desta política; 
VI - fortalecimento de ações de produção do conhecimento científico e 
tecnológico em saúde, em especial, sobre as doenças mais recorrentes, 
com base nos dados epidemiológicos referentes à saúde dessa 
população; e
vii - inclusão de processos de educação permanente em saúde para 
profissionais da saúde e gestores, de modo a fortalecer a qualidade 
dos serviços prestados à população negra, com destaque para temas de 
enfrentamento ao racismo institucional .

Art .6º - São competências da Secretaria de Estado de Saúde:
i - implantar esta política; 
ii - coordenar, monitorar e avaliar a implementação desta Política, com 
a definição de indicadores para monitoramento; 
iii – garantir a inclusão desta Política nos instrumentos de gestão do 
SuS; 
IV - identificar as necessidades de saúde da população negra, oferecendo 
apoio técnico aos municípios; 
v - manter o funcionamento do Comitê Estadual de Saúde integral 
da População Negra enquanto espaço de acompanhamento da 
implementação da Política Estadual de Saúde da População Negra e 
Quilombola; 
vi - apoiar a implantação dos comitês técnicos municipais de saúde da 
população negra ou instâncias similares; 
vii - promover articulações intersetoriais com vista a contribuir no 
processo de efetivação desta Política; 
viii - promover articulações intrasetoriais visando a implantação das 
ações em saúde, com recorte raça/cor, gênero e geracional considerando 
os principais doenças e agravos mais prevalentes;
ix - elaborar materiais técnicos visando à socialização da informação e 
das ações de promoção da saúde integral da população negra; 
x - construir estratégias que visem à redução da intolerância religiosa 
e a valorização dos saberes das comunidades tradicionais de matrizes 
africanas;

xi - construir estratégias que visem a superação das barreiras territoriais 
de acesso à saúde da população negra, com especial atenção aos povos 
e comunidades tradicionais de matrizes africanas e quilombolas, 
residentes em áreas rurais considerando as especificidades das pessoas 
em vulnerabilidade e seus impactos;
xii - apoiar processos de educação popular em saúde, referentes às 
ações de promoção da saúde integral da população negra, promovendo 
o respeito e o diálogo com os saberes e práticas tradicionais;
xiii - estimular a realização de estudos e pesquisas voltados para a 
saúde da população negra, discutindo os impactos do racismo nesta 
população; 
XIV - criar mecanismos que qualifiquem o preenchimento do quesito 
raça/cor nos sistemas de informação do SuS; e
xv - incentivar, promover e realizar ações de educação permanente 
em saúde para gestores e profissionais para implementação da Política 
Estadual de Saúde integral da População Negra .

Art . 7º - São competências das Secretarias Municipais de Saúde:
i - implantar esta política em âmbito municipal;
ii - coordenar, monitorar e avaliar da implementação desta Política em 
âmbito municipal; 
iii – incluir esta Política nos instrumentos de gestão do SuS; 
IV - identificar as necessidades de saúde da população negra no 
âmbito municipal, levando em consideração os recortes e disparidades 
socioeconômicas, construindo o perfil epidemiológico da mesma; 
v - implantar o comitê técnico municipal de saúde da população negra 
e quilombola ou instância similar que garanta a participação social na 
implantação desta política; 
vi - promover articulações intersetoriais com vistas a contribuir no 
processo de implementação desta Política; 
vii - elaborar materiais de divulgação de informações e ações de 
promoção da saúde integral da população negra; 
viii - incentivar ações que contemplem a educação popular em 
saúde com vistas à promoção da saúde integral da população 
negra, promovendo o respeito e o diálogo com os saberes e práticas 
tradicionais; 
IX - garantir o registro do quesito raça/cor nos sistemas oficiais de 
informação em saúde;
X - qualificar os profissionais de saúde quanto às especificidades 
da população negra, considerando o registro de raça/cor como 
determinante no planejamento de ações, visando reduzir as iniquidades 
e barreiras de acesso;
xi - inserir as diretrizes desta Política nos processos de educação 
permanente de trabalhadores da saúde; e
XII – garantir o acesso à assistência à saúde, de forma qualificada e 
oportuna, considerando as especificidades e necessidades de saúde da 
população negra, e desenvolvendo ações que visem o enfrentamento ao 
racismo institucional .

Art . 8º - As orientações para operacionalização desta Política constarão 
em Plano Operativo, a ser elaborado conjuntamente com o Comitê 
Técnico de Saúde integral da População Negra e publicizado a todos 
os municípios do Estado .
§ 1º - O plano operativo deverá ser organizado em eixos de ação, a 
saber:
I - Rede de Atenção à Saúde: tem a finalidade de estimular a adoção 
de mecanismos de planejamento que garantam o cuidado a população 
negra, em todos os níveis de atenção à saúde, livre de qualquer forma 
de preconceito e discriminação, considerando a atenção primária como 
porta de entrada do cuidado, local de acolhimento e vínculo para 
melhoria do acesso e desenvolvimento das ações .
ii- vigilância em Saúde: constitui-se em processo contínuo e 
sistemático de coleta, consolidação, análise de dados e disseminação 
de informações sobre eventos relacionados à saúde, visando a 
elaboração de diagnóstico, de modo a subsidiar ações de planejamento 
e implementação de medidas de saúde pública, as quais contemplem a 
promoção da saúde e a prevenção de agravos e doenças . 
iii - Educação Permanente em Saúde: trata da organização e da oferta 
de ações de educação em saúde para gestores e trabalhadores, a partir 
do desenvolvimento de processos que abordem temáticas referentes à 
saúde da população negra e do enfrentamento ao racismo .
iv - Produção de Conhecimento em Saúde: aborda esforços 
coordenados no sentido de produção e desenvolvimento de pesquisas 
e saberes relacionados à saúde da população negra, os quais podem se 
materializar através da publicitação de ações desenvolvidas para esta 
população, criação de boletins informativos, promoção de espaços para 
troca de experiências, entre outros . 
v - Mobilização em Saúde: compreende o ato de convocar vontades 
para atuar na busca de um propósito comum, no sentido de iniciar ou 
transformar determinados processos, cenários ou atividades, através 

da realização de campanhas, eventos e demais ações direcionadas ao 
cuidado à saúde dessa população .
vi- Participação Social: constitui o fortalecimento da representação e 
da inclusão de sujeitos e coletivos na elaboração e acompanhamento 
de políticas públicas; assim como nas decisões relevantes que afetam a 
vida dos indivíduos, comunidades e contextos da população negra .
vii - Monitoramento e Avaliação: consiste no conjunto de atividades de 
produção, registro, acompanhamento e análise crítica de informações 
geradas na gestão desta política, com a finalidade de subsidiar a 
tomada de decisão para mensuração da efetividade e dos impactos nas 
condições de saúde da população negra .
§ 2º - O plano operativo deverá ser elaborado em 180 dias, prorrogados 
por igual período, a contar da data de publicação; e poderá ser atualizado 
conforme necessidade, com a apreciação do Comitê Técnico de Saúde 
integral da População Negra no âmbito do Estado de Minas Gerais .
Art . 8º -  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022 .
FáBiO BACCHErETTi viTOr

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E
COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

18 1714786 - 1

ErrATA
A Secretaria Executiva da CiB-SuS/MG torna púbica a alteração da 
resolução SES/MG nº 8 .439, de 09 de novembro de 2022, publicada na 
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais – IOF aos 12 de novembro 
de 2022, página 29, nos seguintes termos:
- onde-se lê “Art. 8° - Os recursos financeiros de custeio de que tratam 
os arts . 6 º e 7º, inciso ii, serão repassados em parcela única aos Fundos 
Municipais de Saúde, com os respectivos valores, descritos no Anexo 
II.” leia-se “Art. 8° - Os recursos financeiros de custeio de que tratam 
os arts . 6 º e 7º, inciso i, serão repassados em parcela única aos Fundos 
Municipais de Saúde, com os respectivos valores, descritos no Anexo 
ii .”
- onde se lê “Art. 9º - Para a formalização do repasse do recurso financeiro 
de que tratam os art 6º e art . 7º, inciso ii, desta resolução, deverá ser 
assinado o Termo de Compromisso no Sistema de Gerenciamento de 
resoluções Estaduais de Saúde (SiG-rES) ou em outro sistema ou 
meio autorizado pela SES/MG .” leia-se “Art . 9º - Para a formalização 
do repasse do recurso financeiro de que tratam os art 6º e art. 7º, inciso 
i, desta resolução, deverá ser assinado o Termo de Compromisso no 
Sistema de Gerenciamento de resoluções Estaduais de Saúde (SiG-
rES) ou em outro sistema ou meio autorizado pela SES/MG .”
- onde se lê “Art. 12 - A verificação da adequada aplicação dos recursos 
de que trata os art 6º e art. 7º, inciso II, da referida Resolução ao fim 
que se destina será realizada mediante a análise do atendimento das 
metas e dos indicadores pactuados.” leia-se “Art. 12 - A verificação da 
adequada aplicação dos recursos de que trata os art 6º e art . 7º, inciso i, 
da referida Resolução ao fim que se destina será realizada mediante a 
análise do atendimento das metas e dos indicadores pactuados .”

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2022 .
Cássia Aparecida Nogueira

Secretária Executiva da CiB-SuS/MG
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ExPEDiENTE DA DirETOriA DE 
ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos 
servidores: MASP . 1396512-4, ADriADNA ADiLEiA ArruDA, a 
partir de 01/11/2022 .

CONCEDE LiCENÇA PATErNiDADE, nos termos do inciso xix 
do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da CF/1988, considerando o disposto 
na Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do 
Decreto nº 48 .368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos, dos 
servidores: EMMANuEL rODriGuES, MASP . 1007406-0, a partir 
de 13/11/2022; DENiLSON PArANHOS COSTA, MASP . 1099096-8, 
a partir de 15/11/2022; JuLiO GuiMArAES BArATA, MASP . 
752782-3, a partir de 16/11/2022 .
rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, dos servidores: MASP . 1007406-0, EMMANuEL rODriGuES, 
a partir de 03/11/2022 .

18 1715169 - 1

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

ATOS DA PrESiDENTE
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMOMiNAS, no uso de sua atribuição estabelecida 
no inciso i do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto de 2020, nos termos do § 7º, art . 3º, da Lei Delegada nº 175/2007, rESOLvE:
Autoriza OPÇÃO DE JOrNADA DE 30 HOrAS SEMANAiS NO CArGO EM COMiSSÃO às servidoras:
Masp 1050205-2, Tania Aparecida Piantino, DAi-18 CH 1100096, a partir de 05 de julho de 2020 para regularização funcional .
Masp 1528592-7, Thaís de Oliveira Ferreira, DAi-18 CH1100085, a partir de 11 de outubro de 2022 .

ATOS DA DirETOriA DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FiNANÇAS
 O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMOMiNAS, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista art . 14 do Decreto 48 .023 de 17 de agosto de 2020, combinado com Portaria PrE Nº 331, de 01 de outubro 
de 2022 .
Concede Quinquênio
i - Conceder a servidora abaixo, Quinquênio Administrativo, nos termos do art . 4º da EC nº 57/03 combinados com o art . 112, do ADCT, da 
CE/1989:

MASP ADMiSSÃO NOME CArGO QuiNQuÊNiO viGÊNCiA
1062095-3 02 Declaurice Maria da Conceição ATHH 4º 17/08/2022

ii - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observada a vigência no art . i .
iii - revogam-se as disposições em contrário . 

Concede Férias Prêmio
i - Conceder a servidora abaixo, 03 (três) meses de férias prêmio para gozo oportuno, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989 com redação dada 
pela EC 57/2003: 

MASP ADMiSSÃO NOME CArGO QuiNQuÊNiO viGÊNCiA
1164594-2 02 Marcilene de Oliveira dos Santos Gomes ATHH 3º 12/02/2022

ii - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observada a vigência no art . i .
iii - revogam-se as disposições em contrário .
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POrTAriA Nº HEMOMiNAS/ADC .PrE Nº . 374/2022
Designa comissões dos inventários físicos e financeiros, relativo ao 
exercício de 2022, e dá outras providências .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no inciso i, do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, e em cumprimento as diretrizes do Decreto de Encerramento 
de Exercício nº 48 .531 de 11/11/2022, rESOLvE:
Art . 1º - Designar as comissões para promover o levantamento completo 
dos inventários físicos, dos materiais em almoxarifado ou em outras 
unidades similares, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e 
ou recebidos em cessão, inclusive imóveis .
Parágrafo único - Compete aos Presidentes das Comissões da 
Administração Central, além dos levantamentos a serem realizados 
nessa unidade, receber os relatórios das Comissões Especiais das 
unidades, compilar os dados e encaminhar os relatórios relativos aos 
inventários de bens móveis, imóveis e material de consumo previstos no 
Decreto de Encerramento do Exercício nº 48 .531 de 11/11/2022, bem 
como o encaminhamento, acompanhamento e envio para a Diretoria de 
Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Hemominas .
Art . 2º - A “Comissão de inventário de Material de Consumo” estocados 
em almoxarifado será composta pelos servidores abaixo indicados, sob 
a presidência do primeiro:
 MASP 3680014            SiDNEY ÂNGELO DA SiLvA
MASP 10408698          ALOÍSiO DE OLivEirA JuNiOr
MASP 3488673             DENiS DE OLivEirA SiPOLi
MASP 13685680          JEANE LEMES SENA
MASP 385435-3           JOSE FErrEirA JuSTiNO

MASP 13963707  KATiANE APArECiDA viLELA DE rEZENDE
MASP 15248485          MAriSA OLivEirA FONTES
MASP 10739118          NáiADE FrANCO FONSECA
MASP 14157549          PAuLA iSrAEL EvANGELiSTA
MASP 11196904         TATiANA LuCiA APArECiDA SiLvA
Art . 3º – A Comissão de Material de Consumo deverá apresentar o 
relatório parcial com apuração prévia dos saldos com data base de 30 
de novembro de 2022, impreterivelmente, até o dia 05 de dezembro 
de 2022, e, posteriormente, o relatório conclusivo, contendo os saldos 
finais com a posição de 31 de dezembro de 2022, impreterivelmente, 
até o dia 04 de janeiro de 2023 .
Parágrafo único - A Comissão deverá cumprir os prazos do decreto 
de encerramento de exercício quando publicado, ficando a cargo da 
Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças a comunicação dos prazos 
aos membros das comissões .
Art . 4º - A “Comissão de inventário de Bens Permanentes”, ou seja, 
dos bens móveis e imóveis, será composta pelos servidores abaixo 
indicados, sob a presidência do primeiro:
MASP 378492-3               CHArLES ALvES DA SiLvA
MASP 14879027              JuAN PABLO FiGuEirEDO SiLvA
MASP 1462869-7             ADEMAr JOSÉ viEirA
MASP 13898143              THAYANE APArECiDA riBEirO
MASP 9293093                ANDrEA DO SOCOrrO LuiZ
MASP 10496487              ELiANE DE FrEiTAS CArvALHO
MASP 11816436              FELiPE GArABiNi ANTuNES
MASP 12160818              ELiANE CALDAS BrETAS
MASP 10496479            vALÉriA CHriSTiNA PiNTO DA SiLvA 
PENNA
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